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LEI nº 1696/2007 
 

 

SÚMULA: Altera o Anexo de Metas e Prioridades 

para o Exercício de 2007, referente ao 

Poder Legislativo Municipal, constante 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 

o Exercício de 2007. 

 

Autoria: Poder Executivo Municipal. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, APROVOU e eu Vereador Presidente, PROMULGO a seguinte,  

 

 

 

LEI 

 

 

 

Art. 1º Em cumprimento ao contido na Lei de 

Responsabilidade Fiscal e, para fins de compatibilização com os Orçamentos e sua 

execução para o exercício de 2007, fica alterado o Anexo de Metas e Prioridades para 

o Exercício de 2007, referente ao Poder Legislativo Municipal, constante na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2007, conforme documento em apenso. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguariaíva, em 03 de maio de 2007. 

 

 

 

 

Vereador FÁBIO BENATO 

       Presidente  

    


